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A informAijtica jurA-dica 10 anos depois

Surgidos com a massificacdo das relagdes, os contratos de ades@o fazem parte do cotidiano dos brasileiros. Redigidos previamente pelas
instituicbes, muitas vezes agregam ilegalidades comumente despercebidas pelos contratantes e que prejudicam esse processo. "S80 pequenas
violéncias com as quais nos acostumamos tanto, que j& nem chamam atencéo", atenta o Desembargador Carlos Alberto Etcheverry, da 132 Camara
Civel do TIJRS. Em entrevista ao programa "Justica Gaucha", o magistrado esclareceu aspectos contratuais ilegalmente mantidos por algumas
entidades.

"No6s ndo removemos um principio geral do Direito das Obrigagdes, segundo o qual qualguer mudanca no contrato depende do mudtuo consenso.
Nenhuma instituicdo pode se outorgar o direito de modifica-lo unilateralmente, pois néo tera valor legal”, destacou. Ele explica que o texto do acordo
é formulado prevendo todo o tipo de situag&o, e para uso em um universo néo-identificado de consumidores, o que gera a impossibilidade de discutir
seu contetido e da margem a abusos.

Outra forma habitual de se firmar crédito junto a uma empresa, o carné de pagamento, geralmente tem sua expedi¢cdo mediante cobranca. Um ato
igualmente apontado pelo magistrado Etcheverry como ilegal. "O carné ou o boleto séo documentos de que o devedor necessita para fazer a
quitagdo. E obrigatério Ihe fornecer meios para este fim." Ele lembra, ainda, que o artigo 311 do Cédigo civil assegura o direito de reter o pagamento
caso ndo seja dada a quitagao, e acrescenta: "Isso viola o direito do devedor".

Nesse sentido, a cobranga para abertura de crédito também é revelada como ilegitima. "Eu espero que o comércio ndo esteja fazendo isso ainda",
preocupa-se o0 magistrado. "Essa medida é absolutamente ilegal, porque s vale para servigos prestados”, adverte. "E nenhum servigo é prestado
guando se concede financiamento a alguém." O Desembargador certifica que o beneficio de cessao de crédito é remunerado pela taxa de juros e diz
que "cobrar por ele é uma agdo sem causa".

O magistrado concluiu seus posicionamentos ao ponderar a taxagéo dos juros. "O que temos visto € uma politica que privilegia unicamente o setor
financeiro de nosso Pais e que encobre uma mentira cuidadosamente escondida." Na verdade, comenta, vivemos uma situagéo econdmica em que
ndo pode haver aumento dos financiamentos e do consumo, porque o setor industrial-produtivo ndo tem condi¢6es de atender a demanda. "Noés
teriamos uma explosé&o da inflagdo. Entéo tudo isso € mantido para té-la sob controle. S6 que essa ndo é a Unica alternativa para isso: podemos
fazer um contingenciamento. Mas assim como esta deve favorecer alguém."
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